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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 01/02/2017 – Horário: 10h 

Local: Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Av. Venezuela, 110, 2º andar – Sala 220 

Objeto: 370ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

 

1. E-07/201.438/04 – Areal Martins Lage Ltda. 

Extração de cerca de 5.800m3/mês de areia para uso imediato na construção civil, na 

calha central do Rio Paraíba do Sul utilizando 01 (uma) balsa equipada com 01 (uma) 

bomba de sucção e recalque de até 6 (seis) polegadas de diâmetro na entrada, acionada 

por motor a diesel, em área autorizada pelo DNPM de 49,88ha conforme processo n° 

890.210/09, no município de Campos dos Goytacazes - SUPBAP 

Renovação da Licença de Operação (LO IN015908) 

 

 

2. E-07/002.5960/16 - Clodomir Inácio Siqueira Crespos Me 

Extração de areia de médio porte, utilizando 01 (uma) balsa equipada com bomba de 

sucção para operar na calha central do Rio Muriaé a ser estabelecida em uma área 

requerida de 13,63 hectares no DNPM 890.316/15, a contar de uma draga flutuante 

equipada com bomba de sucção de 04 (quatro) polegadas e capacidade instalada de 

64m³/hora, no município de Campos dos Goytacazes - SUPBAP 

Licença de Operação 
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3. E-07/507.520/10 - Herbrufi Mineração Ltda. Me 

Extração de cerca de 4.000 m3/mês de areia para uso imediato na construção civil, na 

calha central do Rio Paraíba do Sul utilizando 01 (uma) balsa equipada com 01 (uma) 

bomba de sucção e recalque de até 6 (seis) polegadas de diâmetro na entrada, acionada 

por motor a diesel, em área autorizada pelo DNPM de 38,73ha conforme processo n° 

890.428/09 (processo original 890.166/08), no município de São João da Barra - 

SUPBAP 

Renovação da Licença de Operação (LO IN018785) 

 

4. E-07/201.846/01 – Posto Zambeli Ltda. EPP 

Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) de edificações (propriedade na 

sua integralidade) na Faixa Marginal de Proteção (FMP) do Rio Paraíba do Sul, no 

município de Barra do Piraí – SUPMEP 

 

5. E-07/503.375/09 – Metalúrgica Vulcano Ltda. 

Corte e conformação de chapas metálicas, caldeiraria e fabricação de estruturas 

metálicas, no município de Barra Mansa (Parecer pelo indeferimento) – SUPMEP 

Licença de Operação 

 

6. E-07/200.224/05 – Posto Nações Unidas Ltda. 

Alteração do layout de edificações cuja intervenção em Área de Preservação 

Permanente (APP) foi autorizada pelo CONDIR em sua 315ª Reunião Ordinária de 

Licenciamento Ambiental do dia 23/11/15 - SUPMEP 

 

7. E-07/002.3789/13 - Consórcio Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos do 

Vale do Café 

Alteração de razão social e CNPJ. Emissão de nova licença, mantidas as condicionantes 

e o prazo de validade da Licença de Operação (LO IN030299), observando a 

deliberação do CONDIR em sua 360ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental 

do dia 17/11/16. Devido à impossibilidade de se proceder à alteração do número do 

CNPJ no Sistema de Licenciamento informatizado do INEA, passando de: Consórcio 

Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos do Vale do Café, CNPJ: 

17.433.155/0001-14, para: Concessionária Vale do Café SPE Ltda., CNPJ: 
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24.264.870/0002-17. Após a emissão da nova licença, a LO IN030299 deverá ser 

revogada. 

 

8. E-07/501.128/12 – E.E.D. Fernandes Areal Ltda. 

Extração de areia em cava molhada, para emprego direto na construção civil, em área de 

10,85 hectares, segundo o processo DNPM n° 890.449/14, no município de Seropédica 

(Parecer pelo Indeferimento) - GELANI 

Licença Prévia 

 

 

9. E-07/002.1083/16 - Tecnosol Comércio e Serviços Ltda. 

Retificar o item 1 da Ata da 369ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do 

Condir, do dia 25/01/2017, para corrigir o texto da Condicionante n° 8. Onde se lê: “... e 

(ii) da condicionante n° 8, onde se lê: “São vedadas edificações, edículas ou qualquer 

tipo de construção na Faixa Marginal de Proteção (FMP) demarcada com 50 metros 

(...)” leia-se: “Fica concedido o uso da área de APP para vias internas de serviço do 

empreendimento”...” leia-se: “... Fica concedido o uso da área de APP para vias 

internas de serviço do empreendimento desde que utilizado material permeável”(...)” - 

GELANI 

 

 

10. E-07/514.781/12 - Minerações Montes Claros Ltda. Me 

Extração de areia em cava molhada, para emprego direto na construção civil, em área de 

20,00 hectares, segundo o processo DNPM n° 890.317/10, no município de Seropédica 

- GELANI 

Renovação da Licença de Operação (LO IN022120) 

 

 

11. E-07/002.3818/16 - Associação das Empresas do Distrito Industrial de Santa 

Cruz e Adjacências (AEDIN) 

Averbação da Licença Prévia e de Instalação (LPI IN036840) para alteração do escopo 

da atividade e inclusão de condicionante, ambas relativas à supressão de vegetação – 

GELIRH 
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12. E-07/002.3173/15 - Associação das Empresas do Distrito Industrial de Santa 

Cruz e Adjacências (AEDIN) 

Desmobilização da soleira submersa instalada no Canal de São Francisco, no município 

de Santa Cruz, atividade prevista nas condições de validade 7, 18 e 19 – GELIRH 

Averbação da Autorização Ambiental (AA IN030406) para prorrogação de prazo a ser 

transformada em Renovação da Autorização Ambiental (AA IN030406) 

 

 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2017. 

 

 

Daniel Cortez de Souza Pereira 

Chefe de Gabinete da Presidência do INEA 

Id. funcional 4334016-4 

 


